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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0170/2023 
 
“Dispõe sobre a estadualização de trecho 
da Rodovia que liga os municípios de 
Witmarsum a Vitor Meireles Meireles.” 
 

Autor: Deputado Oscar Gutz 
 

Relatora: Deputada Ana Campagnolo 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0170/2023, de autoria do Deputado 

Oscar Gutz, que pretende estadualizar trecho da Rodovia que liga os municípios de 

Witmarsum a Vitor Meireles.  

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 06 de 

junho de 2023 e, ato contínuo, encaminhada a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, em que fui designada à relatoria, nos termos regimentais. 

 

Em sua justificação, o Autor argumenta que: 

 

[...] 

A estadualização da referida rodovia possibilitará 

uma maior aplicação de recursos para implementar medidas de 

segurança, como instalação de sinalização adequada, melhorias nas 

condições da pista, construção de acostamentos e implantação de 

dispositivos de segurança, como barreiras de proteção e radares. 

 

A melhoria da rodovia promoverá o desenvolvimento 

da região, aquecendo a economia, ampliando a geração de empregos 

e maior distribuição de renda. 

 

É o relatório. 
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II – VOTO 

 

Nesta fase processual, em cumprimento ao art. 72, I, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e Justiça 

examinar os aspectos relativos à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

adequação regimental e à técnica legislativa, da proposição. 

 

No que tange à constitucionalidade formal, anoto que a matéria: 

(I) vem estabelecida por meio da proposição legislativa adequada à espécie, ou 

seja, projeto de lei ordinária; (II) mostra-se legítima sua apresentação por 

Parlamentar,de acordo com a competência geral prevista no art. 50, caput, da 

Constituição Estadual, bem como (III) não está inserida no rol de iniciativa privativa 

do Governador do Estado, conforme dispõe o § 2º,doart. 50, da Constituição 

Estadual. 

 

Ante o exposto, com fulcro nos regimentais arts. 72, I, 144, I, parte 

inicial, 209, I, parte final, e 210, II, voto pela ADMISSIBILIDADE da continuidade de 

tramitação do Projeto de Lei nº 0170/2023. 

 

 
Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputada Ana Campagnolo 

      Relatora 
 


